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LEI Nº 333/1963 

 

Autoriza isenção do Imposto de transmissão “Inter-

Vivos”. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a isentar do Imposto de Transmissão “Inter-Vivos”, 

devido pela Paróquia da Igreja Católica Romana, o prédio da Rua Tenente Viotti, nº 205, cujos fundos se 

localizam na Rua Cônego Olavo, nº 41, adquirido pela mesma Paróquia em Leilão Judicial da Massa 

Falida de Joel de Souza. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 25 de julho de 1963. 

 

Dr. Manuel Alves de Castro 

Prefeito Municipal 

 

Ary Simões Coelho  

Secretário 
 


